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53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM-PB, 

A COMISSÃO PERMANEMTE DE LICITAÇÃO. 

Veio por meio desta, apresentar proposta de apresentação artística em 

praça pública na cidade de SÃO JOSÉ DO BONFIM-PB, na data 11/02/2024, no 

tradicional CARNAVAL. DE SÃO JOSÉ DO BONFIM-PB, 

PROPOSTA DE PREÇO 

Artista/Banda Data Valor do Cachê 
Padu Frajolaz 11/02/2024 R$ 6.000,00 

Total Domingo - R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

Duração do show: 40 minutos. 

Validade da proposta: 60 dias 

Patos-PB, 10 janeiro 2024 

53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 
CNP.' 53.200.998/0001-34 

Scanned with CamScanner 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n°08,882.862/0001-05 

PARECER JURÍDICO 001/2024 -INEXIGIBILIDADE 00001/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE - 

Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração 

à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do 

Bonfim. Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 240115IN00001, que 
visa à contratação através de empresário exclusivo do Cantor "Padú Frajolaz" por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, para 
realizar apresentação artística na tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim 
Folia). 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i) Documento 
de Formalização da Demanda;) Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência Autorização 
do ordenador de despesa; nota de reserva orçamentária; certidões negativas e demais 
documentos habilitatórios; minuta de termo de contrato inexigibilidade. 

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer a contrafação em tela, nos 
termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para 
análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurídicos 
da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa básica de que, ao 
propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 
possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 
consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto 
ao Departamento de Licitações e Contratos — assim como ocorre com a atividade advocatícia 
de maneira geral — se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, 
sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de 
assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, 

jitSt42 "104. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, 
nos limites do seu juízo de mérito. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e 
possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 
14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de 
procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco 
modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos 
Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse 
intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

S 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021) 

constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter 

cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 

especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige 
que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que refere-se ao 
caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser 
comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da 
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu 
âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no 
inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de 
consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores 
ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade 
de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

fi
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de 
qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais e 
revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade 
do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos 
documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele 
artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista 
em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades 
da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado 
em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de acordo 
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 70 

colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais 
providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o 
que, s.m.j., no Município de São José do Bonfim, pode ser equiparado à elaboração da 
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da 
contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e 
indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa 
de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da JOA e termo de 
reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à 
despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública 
contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença 
dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [1 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico 
oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento 
ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente 
juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e 
conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. 

À ciência da área consulente 

São José do Bonfim-PB, 22 de janeiro de 2024. 

A ucena Leonardo Lacerda 
Assessor Jurídico 
OAB-PB 27277 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Secretário de 

Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento ao procedimento de 

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto Contratação do 

Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 

festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso vê 

se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

• 

José do Bonfim - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

ESAU RAUEL ARAÚJ A SILVA NOBREGA 
PREFEITO CO ITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 

CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2024. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo licitatório, 
para a lnexigibilidade N° 00001/2024. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: 

O objeto é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "Padú Frajolaz", haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. A contratação do artista, destaque no 
cenário musical atuante, conhecido e consagrado pelos munícipes de São José do Bonfim e seus visitantes, 
faz-se necessária para composição das apresentações do evento Bonfim Folia - 2024, realizado pela 
Secretaria Municipal de Cultura do município. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso li, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: Em decorrência das características e 
particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: 53.200.998 
KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, CNPJ N° 53.200.998/0001-34 —VALOR: R$ 6.000,00, através de 
contratação por meio de empresário exclusivo, conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. 
A escolha do artista decorre da sua consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos 
participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim com 
enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo 
artista. Visto que a banda dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante 
sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: AE3E.D8B8.5222.2FC9.426A.0170.09CE.A925. 
Estimativa da despesa. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:29. Responsável: Joseildo A. Monteiro.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n°08.882.862/0001-05 

e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao 
valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do Nordeste. 

E de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado 
na proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa 
mesma finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que Fevereiro é um mês de festividades 
carnavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam 
propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, propormos a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamnte as normas da Lei n°14.133/21. 

JOSEILDOJALVES MONTEIRO 
Agente de Co rataç- . 

't ;"  111

' .1•TViv iro, tiGUILHER 
Apoio 

MARIA JAQUE 
Apoio 

STA 

DE OLIVEIRA 

São José do Bonfim - PB, 19 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

n r) 
UUUJUL., 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal 
N° 040/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação 
às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este 
Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei 
n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a 
tradicional festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a 
despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços 
descritos neste estudo técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a 
programação do evento Bonfim Folia 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "PADÚ FRAJOLAZ" para 
apresentação de show musical com duração de 40:00 (Quarenta) minutos. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que 
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados 
pretendidos e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de 
economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Apresentação do Cantor "PADÚ FRAJOLAZ", para apresentação de show musical com 

duração de 40:00 (Quarenta minutos) em comemoração à tradicional festividade de 
Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de: São José do Bonfim -PB. 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: E4A0.EA5D.92EF.9156.C39A.2C1C.1603.AD60. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:29. Responsável: Joseildo A. Monteiro.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n°08.882.862/0001-05 

Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de 
uma apresentação musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do 
ponto de vista econômico-financeiro. 

São José do Bonfim - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 
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O C O O 01 

ESTADO DA DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA REGINALDO DE SOUZA LIMA 

OBJETO: Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.013 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - 13 392 1023 2052 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
(FESTIVIDADES JUNINAS E OUTROS EVENTOS) - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 00 1500.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 11 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

São José do Bonfim - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 7283.7336.CA5B.3DEA.72B3.A7E6.A853.E03B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 

CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2024. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo licitatório, 
para a lnexigibilidade N° 00001/2024. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: 

O objeto é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "Padú Frajolaz", haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. A contratação do artista, destaque no 
cenário musical atuante, conhecido e consagrado pelos munícipes de São José do Bonfim e seus visitantes, 
faz-se necessária para composição das apresentações do evento Bonfim Folia - 2024, realizado pela 
Secretaria Municipal de Cultura do município. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso li, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: Em decorrência das características e 
particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: 53.200.998 
KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, CNPJ N° 53.200.998/0001-34 —VALOR: R$ 6.000,00, através de 
contratação por meio de empresário exclusivo, conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. 
A escolha do artista decorre da sua consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos 
participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim com 
enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo 
artista. Visto que a banda dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante 
sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: AE3E.D8B8.5222.2FC9.426A.0170.09CE.A925. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n°08.882.862/0001-05 

e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao 
valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do Nordeste. 

E de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado 
na proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa 
mesma finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que Fevereiro é um mês de festividades 
carnavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam 
propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, propormos a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamnte as normas da Lei n°14.133/21. 

JOSEILDOJALVES MONTEIRO 
Agente de Co rataç- . 

't ;"  111

' .1•TViv iro, tiGUILHER 
Apoio 

MARIA JAQUE 
Apoio 

STA 

DE OLIVEIRA 

São José do Bonfim - PB, 19 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 

CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2024. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo licitatório, 
para a lnexigibilidade N° 00001/2024. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: 

O objeto é a contratação por Inexigibilidade do Cantor "Padú Frajolaz", haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. A contratação do artista, destaque no 
cenário musical atuante, conhecido e consagrado pelos munícipes de São José do Bonfim e seus visitantes, 
faz-se necessária para composição das apresentações do evento Bonfim Folia - 2024, realizado pela 
Secretaria Municipal de Cultura do município. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso li, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: Em decorrência das características e 
particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: 53.200.998 
KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, CNPJ N° 53.200.998/0001-34 —VALOR: R$ 6.000,00, através de 
contratação por meio de empresário exclusivo, conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. 
A escolha do artista decorre da sua consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos 
participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim com 
enaltecendo os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo 
artista. Visto que a banda dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante 
sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n°08.882.862/0001-05 

e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao 
valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, como em demais Estados do Nordeste. 

E de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado 
na proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa 
mesma finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que Fevereiro é um mês de festividades 
carnavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam 
propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, propormos a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamnte as normas da Lei n°14.133/21. 

JOSEILDOJALVES MONTEIRO 
Agente de Co rataç- . 

't ;"  111

' .1•TViv iro, tiGUILHER 
Apoio 

MARIA JAQUE 
Apoio 

STA 

DE OLIVEIRA 

São José do Bonfim - PB, 19 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

C3i,-335 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.013 SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO - 13 392 1023 2052 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
(FESTIVIDADES JUNINAS E OUTROS EVENTOS) - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

São José do Bonfim - PB, 17 de Janeiro de 2024. 

Secre iços de Tesouraria 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: B215.7E0A.6072.ACBD.070A.89B9.BFF7.EEF2. 
Previsão Orçamentária. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:29. Responsável: Joseildo A. Monteiro.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 12:29:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14067/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Bonfim, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joseildo Alves Monteiro.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 6.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação do Cantor Padú Frajolaz, para apresentação de show musical em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 6.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 53.200.998 Karinielly Martins Queiroga
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.200.998/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim eb4d4e91454d398002e19a3fdb77dfa0

Autorização da autoridade competente Sim b53c36122ab23bb578a10dccd1d4b1f7

Estimativa da despesa Sim ae3ed8b852222fc9426a017009cea925

Estudo Técnico Preliminar Sim e4a0ea5d92ef9156c39a2c1c1603ad60

Formalização de demanda Sim 72837336ca5b3dea72b3a7e6a853e03b

Justificativa de preço Sim ae3ed8b852222fc9426a017009cea925

Justificativa para a escolha do contratado Sim ae3ed8b852222fc9426a017009cea925

Previsão Orçamentária Sim b2157e0a6072acbd070a89b9bff7eef2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 53.200.998 Karinielly Martins Queiroga Sim 20c64b031fd2a7efc50516afa40cf69e

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 928A.AAA7.E9A1.A391.A8CC.B09D.42DC.7EF5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:29. Responsável: tramita.

21

21



João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

CONTRATO N° 20101/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO JOSÉ DO BONFIM, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA KARINIELLY MARTINS 
QUEIROGA, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DO CANTOR "PADÚ FRAJOLAZ", 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL 
FESTIVIDADE DE CARNAVAL DO ANO 2024 (BONFIM FOLIA) DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO BONFIM/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do 
Bonfim — Av. 29 de abril, 96, Centro, São José do Bonfim - PB, CNPJ n° 08.882.862/0001-05, 
neste ato representada pelo Prefeito Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega, Brasileiro, Casado, 
residente e domiciliado na Rua João Rodrigues de França N° 30 - Centro — São José do Bonfim - 
PB, CPF n° 373.295.598-22, Carteira de Identidade n° 4.920.431 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 
presente instrumento, a 53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, CNPJ N°. 
53.200.998/0001-34, End.: Rua Lamarco Cordeiro da Silva, SN, Jardim Magnolia, Patos/PB, neste 
ato representado por KARINIELLY MARTINS QUEIROGA residente e domiciliado na Rua 
Lamarco Cordeiro da Silva, SN, Jardim Magnolia, Patos/PB, CPF n° 088.003.494-71, Carteira de 
Identidade n° 3.567.600 2° VIA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o 
presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00001/2024, realizada 
com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do Cantor "Padú Frajolaz", para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 
(Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a 
apresentação no dia do evento conforme conograma da Secretaria de Cultura. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato 

ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 

dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, 
Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados 
na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência 
para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos 
termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.013 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - 13 392 1023 2052 PROMOÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS (FESTIVIDADES JUNINAS E OUTROS EVENTOS) - ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar 
Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 04 (quatro) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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ESTADO DA PARA1BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08,882.862/0001-05 

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
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f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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VUJLO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08,882,862/0001-05 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
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:JUJU I 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto 
no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com 
privilegiado que seja para dirimir as questões 
estarem assim justas e contratadas, as partes st 
igual teor e forma, na presença das testem 
jurídicos e legais efeitos. 

São José do Bonfim 24 de janeiro de 2024 

TES EMUNHAS 
1.0 

oficial na Internet, em 

a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
ecorrentes da execução deste Contrato. E por 
am o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

s abaixo assinadas, para que se produzam seus 

Esau Rauel Araúj da Silva Nobrega 
COT' A TE 

53.2 0.9 8 K LY1 ARTINS WUEIROGA 
/ 15. • 

CNPJ n°53.201.998/0001-34 
CONTRATADO 

2.° 
R 

RG N.° 05-092 711 -Jt 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20101/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Padú Frajolae, para apresentação de show musical em 
comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São 
José do Bonfim/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB, CNPJ n° 08.882.862/0001-05, e a 
empresa 53.200.998 KARINIELLY MARTINS 11 EIROGA - CNPJ n° 53.200.998/0001-34. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) m 

São José do Bonfim 24 de janeiro de 2024 

Esau Rauel Ara a Silva Nobrega 
Prefeito C . titucional e,
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GERONCIO SUCUPIRA JUNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:8173E7C5 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA 

TAPADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA 
TAPADA 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2023, que objetiva: contratação de empresa para 
fornecimento Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinada a 
merenda escolar do município de São José da Lagoa Tapada—PB; 
ADJUDICO o seu objeto a: 50.430.482 CRISTIANO AVELINO 
DOS SANTOS - R$ 112.557,40; RUFINO & SILVA 
MERCADINHO E PAPELARIA LTDA — ME - R$ 1.282.849,95. 
São José da Lagoa Tapada - PB, 24 de Janeiro de 2024 

FRANCISCO BARBOZA ALECRIM - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificadon6EC897E3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REPUBLICAÇAO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA 
TAPADA/PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REPUBLICAÇAO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000285/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio,peo site www.portaldecompraspublicas.com.br, às ONDE 
-SE-LÊ: 09HS:00MIN DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2024, LEIA-
SE -CORRETAMENTE:  09HS:00MIN DO DIA 07 DE 

dlik FEVEREIRO DE 2024 licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo menor preço por item, para: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento 
do abastecimento de combustíveis da frota de veículos, própria e 
locada, bem como outros que vierem a ser incorporados à frota na 
vigência do contrato por meio da implantação, manutenção e 
administração de um sistema informatizado e integrado, de forma 
a demanda do município de sao jose da lagoa tapada através de 
cartões com chip e qr code , conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. Informações: 
no horário das 08:30 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaogsaojoselt.pb.gov.br Edital: 
www.tce.pb.gov.br. www.portaldecompraspublicas.com.br 
São Jose da Lagoa Tapada/PB - PB,25 DE JANEIRO DE 2024 

FRANCISCO BARBOZA ALECRIM 
Pregoeiro Oficial/PMSJLT 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador:E121AE25 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA 
TAPADA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 
Nos termos do relatório fmal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 00016/2023, que objetiva: contratação de empresa para 
fornecimento Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinada a 
merenda escolar do município de Sào José da Lagoa Tapada—PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
50.430.482 CRISTIANO AVELINO DOS SANTOS - R$ 112.557,40; 
RUFINO & SILVA MERCADINHO E PAPELARIA LTDA — ME - 
R$ 1.282.849,95. 
São José da Lagoa Tapada - PB, 25 de Janeiro de 2024 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código IdentificadorEF78B401 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO NT° 20101/2024 

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Pariu Frajolaz", para apresentação 
de show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do 
Bonfun/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB, CNPJ n" 
08.882.862/0001-05, e a empresa 53.200.998 KARINIELLY 
MARTINS QUEIROGA - CNPJ n° 53.200.998/0001-34. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 
São José do Bonfim 24 de janeiro de 2024 
ESAU RAUEL ARAÚJO D' A SILVA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Joseildo Alves Monteiro 

Código Identificador:D87D77E7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 20102/2024 

INEXIG1BILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00002/2024 - Lei II' 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Cantora "VIVI LIMA", para apresentação 
de show musical em comemoração à tradicional festividade de 
Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do 
Bonfim/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB, CNPJ n" 
08.882.862/0001-05, e a empresa L.P. DA SILVA AUTOMACAO. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 
São José do Bonfim 24 de janeiro de 2024 
ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Joseildo Alves Monteiro 

Código Identificadon7D317BOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N°2010312024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "GATO PRETO", para 
apresentação de show musical em comemoração à tradicional 

www.diariomunicipal.com.br/famup 40 
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merenda escolar e demais atividades dos programas e para as diversas secretarias do municip de Sio 

Jose do Bonfim. PB. Data e horário do inicio da disputa: 08:30hs/mim do dia 08.02,2024. Fundamento 

legal: I .ei 14.13321 e subsidiárias. LOCAI,: Portal &Compras Públicas - www.portaldecornpraspublicas. 

eom.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 

N lunicioal, das 01:00 ás 13:000s. através do Setor de Licitação. Rua José Ferreira. 05 -Centro - São Jose 

do Bonfim - PIS e e-mail: lieitacaoifrsatijoseilobonfini.pb.gov.be 
São José do Bonfim PR, 25 Janeiro de 2024. 

Rosalba Gomes da Nobrega Mota 
Secretária de Administração 

PREF:ELI I RA MUNICIPAL I/E SÃO JOSÉ DO BONFIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°000002024 

A Prefeitura Municipal de São Jose do Bontno - PB. torna páblicio a licitação sob modalidade Preeão 

Eletrônico. do tipo menor preço por nem. para: Aquisição de material de consumo. expediente e di-

dático paro as secretarias do Xlunicipiu de São Jose do Bonfint/PB e aos Fundos Municipais de Saúde 
e Assistência Social do municipio de São José do Bonfim PB. Data e horário do início da disputa: 

0. "inlis..miin do dia 00 (12 2024. Fundamento legal: lei 14. 133:21 c subsidiarias. LOC Al.: Portal de 
t 'imioras PUblicas owss.portaldeeompraspublicas.com.bn Modo de Disputa: Aberto. Outros escla-
recimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às I 3:0005. através do 
Setor de Licitação, Rua José Ferreira. 05 - Centro - São José do Bonfim - PB e e-mail: licitacao'{i. 
siadosedoboufim.pb.govbr. 

São Jose do Bonfim - PB, 25 Janeiro de 2024. 
Rosalba Gomes da Nóbrega Alota 

Secretária de Administração 

EXTRATOS 
PREFF:I EI R MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 201012024 
INEXIGIBILIDADE DE 1 IGIT.AÇÃO N'0100] 04 - lei n" 14.1332021. 
( (1. Contrafação do :amor "Pu& Frajolaf, para apresentação de show musical em LOIllemoraçáo à 
tradicional testi% idade de Carnaval do ano 2024 t Rondai Folia) do município de São José do Bonfim. PB. 
PARTES: Préfeitura Municipal de São Jose do Bonfini-PB, CNPJ n" 08.882.862.0001-05. e a empresa 
55,2001191 KARINTFELY MARTINS QUEIROGA - CNN n' 53.200.998 0001-34. 
VALOR: RS (5.000.00 (seis mil reais). 
vIGISCIA DO CONI RATO: 04 (quatro) meses. 
Saci José do Bonfim 24 de janeiro de 2024 
Esati Rauel Araujo da Silva Nobrega 
Prefeito C:onstitucional 

EXTRATO DE CON TRATO 
CONTRATO N" 20102/2024 
INEXIGIBILIDADE DF I !CITAÇÃO N" 00002,2024 - Lei 14_ 133.2021. 
OBJETO: 1ontratação da Cantora "VIVI LIMA", pala apresentação de show niusical em COMCII1Ord(All a 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 !Bonfim Folia ido município de São Jose do Bonfim PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB. ÇNPJ n" 08.882.062 0001-05, e a empresa 
Lr. DA SILVA :UM /MAC AO. 

.0p R s., 5.000,00 (chiei, mil reais). 
VRlENCIA IX) COSTR.VID: 04 (quatro) meses. 

11.) lk,ntim 24 dr janeiro de 2024 
Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega 
Prefeito Constitucional 

i:

ali, eA I O D CN AF: OTRIO 
'RAIO V 2010321124 

,AIGIIIILIDADE DL LICITAÇÃO ti ' t)0003 2024- Lei n°14.133 2021. 
OBJETO: Contrinação da Banda "1 ATO PRETO", para apresentação de show musical em comemoração 
à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Foliatdo municipio de São José do Bonfim PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São Jose do Bonfim-PB. CNP.' n° 08.002.86211001-05, e a empresa 
Bruno) 'ardoso da Costa. I NPJ N" 41.034.314:0001-92. 
VALOR: RS 25.000,00 is Une e cinco inii mar, i. 
\ IGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) mexes. 
Sno José do Bonfim 24 de jimeiro de 2024 
Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CON MATO X" 20104/2024 
INEXIGIB1LIDADE DE TICO AÇÃO N" 00004 2024- Lei n" 14.1332021. 
OBJFED. Aquisição de um Pad de assinatura AK-560, Leitor Bionténico Watson Mini-Ak, Cadima 
.1kvsean10-EI e Kit Cenário para o setor de identificação do município de São José do Bonfim PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB. CXPJ n° 00.882.86210001-05, e a empresa 
AKIYA1s1A S.A. INDUSTRIA E CONIERCIO DE EQUIPAMENTOS FLETRÔNIC OS E SISTEMAS. 
1 5P.) 5" (12.681.100 0004-20 
VALOR: RS 17.500,00 11.1CZU,SCte lai) o quinhentos reais). 
VIGENCIA IX) CONTRATO: ate 31 de delembro de 2024. 
São José do IJontim 25 de janeiro de 2024 
Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRAIO 
CON IRAM N" 20105/2024 
INEXIGIBILIDADI: DE, T1C11AÇÃO 00005'2024 - Lei n" 14.13,0,.2021. 
OBJETO: Contrai:iça, do Camor --WOX I OIS Si(113R_EGA-. para apresentação de show IIIIISICal em 

comemoração a tradicional festis idade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do municipio de São 

Jos•e do Bonfim PB. 
PARTIS: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB. CNPJ ti° 08.882.062/0001-05, co empresa 

.4NDRE WII LIAM LIXO RAMOS 71139301403. CN P.1 N°41,542.012/0001-25 
VALOR: RS 5.000,00 {CINCO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: (14 (quatro) meses. 
São José do Bonfim 25 de janeiro de 2024 
Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega 
Prefeito Constitucional 

Câmara Municipal 
de São José do Bonfim 

s 
114• 

á3S -L,ts o 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

AVISO DE PRETENSA CONIRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA N" 00001'2024 

A Camara Municipal de São José do Bonfim:PB. com sede na Rua .Tose Ferreira. no- Centro- São Jose tio 

Bonfim - P13. manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na colunai:K:5o 
direta em conformidade com o Art. 75. inciso II - da Lei Federal n° 14.l 33(2021 que objetiva: Locação 

de Veiculo para ficar a disposição do gabinete da presidência da Câmara Municipal de São José do 
Bonfim:PB, conforme edital constante no site da Camara atras és da página: Mips: Tcmsarnosedobontim. 
ph.cossbr . na Camara Municipal e através do c-inail: licitacaoiriemsaojosedobonfimpb.gov.br. Limite 
paia apresentação da Ploposia de Preços: 31;01/2024, podendo ser enviado por e-mail até a referida 

data ou protocolado no setor de licitação no horário de expediente (das 08:00 às 12:00). Informações: 

no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
São Jose do Bonfim/PB, 25 de Janeiro de 2024. 

ATENCIO ALEXANDRE DE MOURA 
Assessor da Presidência 

Prefeitura Municipal 
de Cuité de Mamanguape 

s ..MO,OOVS, à3os 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE NIANIANGLAPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURE DE MANLANGUAPE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motis os nI DV00056 2023. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS. IIST.ADOS NA REVISTA DO ABC FARMA, COM PRONTA ENTREGA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES IX) FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DE CUITÉ DE MAMAS-
GUAPE. FUNDAMENTO I EGAI.: Art. 75, incise II. da lei Federal e' 14133 2) AUTORIZAÇÃO: 
Farmácia Básica. RATIFICAÇÃO: Secretaria e Gestora, em 00;01.2024. 

MARIA ROSEM %RN:" FARIAS LIMA 
Secretária e Gestora 

PREFEITUR.% MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 
FUNDO NIENICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N"DV00057/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectis a Exp,,sição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecei- da ASSeSSOTia Juridica, referente a Dispensa de Licitação n" DV00053- 2023. que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE urnis ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES conforme as 
especificações e condições contidas no presente documento para atender aos usuários cadastrados na 
Secretaria Municipal de Saúde: RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: BRUNA SOUZA DOS SANTOS CARREIRA- 111I 49.720.101, 

Cuité de Mamanguape -P1). 00 de Janeiro de 2021 
MARIA ROSEN1ARY FARIAS LIMA 

Secretária e Gestora 

PREF:F.111RA MUNICIPAL DE ('LITE DE NIAMANGUAPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1)E CUIT E DE MAMANGUAPE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Moto, os DV00057 2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS 
E SUPI EMENTOS ALIMENTARES confistmeas espeedicações e condwfies contidas no presente 
documento para atender aos usuários cadastrados na Secreta' ia Municipal de Sande. FUNDAMENTO 
LEGAL: An. 75, inciso II, da Lei Federal 111: 14.133.21. AUTORIZAÇÃO: Farmácia Básica. RATIFI-
CAÇÃO: Secretária e Gestora. em 01.01 2024. 

MARIA ROSEN1ARY FARIAS LIMA 
Secretária e Gestora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIE DE MAMANGUAPE 
Et NDO NIUNICIPAL DE SAÚDE DE CEEI É DE MAMANGUAPE 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO 
DE PREÇOS N" A000018/2023 

Nos termos sios elementos constante, da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 42C9.047E.FC7F.4DB0.D1E3.AFEC.CE0E.2E50. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

C3i,-335 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Padú Frajolaz", para apresentação de show musical em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim/PB, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.013 SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO - 13 392 1023 2052 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
(FESTIVIDADES JUNINAS E OUTROS EVENTOS) - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

São José do Bonfim - PB, 17 de Janeiro de 2024. 

Secre iços de Tesouraria 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: B215.7E0A.6072.ACBD.070A.89B9.BFF7.EEF2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:49. Responsável: Joseildo A. Monteiro.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil 
KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

CPF 
088.003.494-71 

CNPJ 
53.200.998/0001-34 

Nome Empresarial 
53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Capital Social 
10.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 
58705-622 

Bairro 
JARDIM MAGNOLIA 

Data de Abertura 
14/12/2023 

Data da Situação Cadastral 
14/12/2023 

Logradouro 
RUA LAMARCO CORDEIRO DA SILVA 

Munícipio 
PATOS 

Número 
SN 

UF 
PB 

Complemento 
CASA 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período 
1° período 

Início 
14/12/2023 

Fim 

.tividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de artigos de iluminação 

Atividade Principal (CNAE) 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

Ocupações Secundárias 

Promotor(a) de eventos, independente 

Técnico(a) de sonorização e de iluminação 
independente 
Locador(a) de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes, independente 

Atividades 
8230-0/01 - 
exposições 

Secundárias (CNAE) 
Serviços de organização de feiras, congressos, 
e festas 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:49. Responsável: Joseildo A. Monteiro.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ .. 

_ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

53.200.998/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/12/2023 

NOME EMPRESARIAL 

53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

TITULO DG ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
******** 

POR I E 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R LAMARCO CORDEIRO DA SILVA 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 

CFP 

58.705-622 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM MAGNOLIA 
MUNICÍPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO EL FTRONICO 

KMQALICE@GMAIL.COM 
TEI FFONF 

(83) 8176-4392 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*o/*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/12/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
illlAhAA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÁltAlAkal-k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 14:05:20 (data e hora de Brasília). Página. 1/1 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 
CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:34:08 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2024. - 
Código de controle da certidão: DB7B.F61A.5E45.A854 
Ounlquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F6DC.FEF4.EF15.74B9 Emitida no dia 09/01/2024 às 13:36:49 

Nome Empresarial: 
53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Endereço: Número: Complemento: 

LAMARCO CORDEIRO DA SILVA CASA 

Bairro: Município: CEP: 

JARDIM MAGNOLIA PATOS 58705-622 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.483.408-7 BAIXADO 53.200.998/0001-34 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADIVIINISTRAÇA0 TRIBUTARIA 

Endereço: AV EPITACIO PESSOA 91-CENTRO Telefon 1833421.21 Ca CNP.I• 09 C84 815i0001-70 

Ut.dtdJa I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor. NÃO CONSTAM DÉBiTOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. em face do contribuinte ou responsável 
abaixo identificado. 

Nome: 

I 53.200 998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Sequencial: 

351540 

i CPFICNPJ: 53.200.998/0001-34 Validade: 10/03/2024 

Endereço: R LAMARCO 
Localização: JARDIM 

CORDEIRO DA SILVA SIN 
MAGNÓLIA PATOS 58705622 

Observação: 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 10 de Janeiro de 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer debitos que venham a ser 
posteriormente apuradas 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portai do Contribuinte 

0F738P8495A679C4648E677096C002196035014A 

Tribufus Intorn ca LTDA Versão: 3M R.2O4O1.Q.144ej m UsuÉtrie: 8196 Ermssào 1 /2 24 Pág ru 1 de 1 

CamScanner 
,avnoz,v,thear,rana, 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

inscrição sl2on-P4rowms Ni 
Razão Social ikM4INIUIr MARTINS QIN 'ROGA 
Endereço R I AMAR(0 OR IIIRO DA SILVA SN / JARDIM MA{.141)1.1A / MIOS / PB 

A Caixa afltli51111(41 Federal, no uso da atribuição que lhe confere u Art. 7, da 1,ei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra•se em 
situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referentes a 
contrioulções eiou encargos devidos, deyrrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2024 a 08/02/2024 
Certificação Número: 202401 1011063731283345 

Informação obtida em 10/01/2024, as 11:06:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada á 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

10 ui :c.el i 

Digitalizado com CamScanner 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Certidão n°: 2199806/2024 

Expedição: 09/01/2024, às 13:42:58 

Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.200.998/0001-34, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
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PROPRIEDADE
INDUSTRIAL 

28/12/2923 

1 I I 
850230635720 
21:15 

I IID 
29409172314183855 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista) 

Número do Processo: 933088558 

Dados Gerais 

Nome: 27002363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 

CPF/CNPJ/Número INPI: 27002363000112 

Endereço: Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, n 1068, Bairro Jardim Europa 

Cidade: Patos 

Estado: PB 

CEP: 58705000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempreendedor Individual - MEI 

e-mail: padufrajolaz@gmail.com 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: 27002363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 

CPF/CNPJ/Número INPI: 27002363000112 

Endereço: Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, n 1068, Bairro Jardim Europa 

Cidade: Patos 

Estado: PB 

CEP: 58705000 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempreendedor Individual - MEI 

e-mail: padufrajolaz@gmail.com 

Dados da Marca 

Apresentação: mista 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: PADÚ Frajolaz 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Página 1 de 3 
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CONTRATO DE PARCEIRIA COMERCIAL COM CLAUSULA DE EXCLUSIVIDADE 

A BANDA PADU FRAJOLAZ, registrado no INPI sob n2 933088558, de propriedade do Sr. DAVI 

DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER, CPF n2 077.071.914-71, brasileiro, solteiro, empresário 

CNN n2 27.002.363/0001-12 — 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER, 

residente na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, n° 1068, CEP 58705-000, Patos-PB, ora 

denominando ARTISTA e; 

53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, inscrita no CNN sob o n° 53.200.998/0001-34, 

neste ato representada peia senhora KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, brasileira, solteira, 

empresária, CPF n2 088.003.494-71, com sede na Rua Lamarco Cordeiro da Silva, S/N, CEP 

50705-622, Patos-PB, ora denominadas REPRESENTANTE, 

As partes supram delineadas tem entre si, justo e acertado o presente contrato de 

parceira comercial, que se regarão pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma 

de pagamento descrito no presente: 

DO OBJETO CONTRATUAL 

CLÁUSULA 1° Representação com exclusividade e comercialização das apresentações da 

Banda "PADU FRAJOLAZ "em todo território nacional. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 2° Das obrigações do REPRESENTANTE, fornecer ao ARTISTA urna agenda semanal 

e todas as informações necessárias para a realização do SHOW, tais como: contrato assinado 

pelo contratante. 

CLÁUSULA 3° Caberá ao REPRESENTANTE o trabalho de divulgar o ARTISTA em todos os 

meios de comunicação e rede sócias. 

CLÁUSULA 4° O ARTISTA deverá fornecer todo material suficiente para satisfatória como 

iluminação e instrumentos musicais e também divulgação por parte do REPRESENTANTE, isto 

é, Cd's, Dvd's promocionais e outros mais que venham a entrar na pauta de divulgação. 

CLÁUSULA 5° O REPRESENTANTE deverá a titulo obrigacional, manter ativa toda divulgação 

no TERRITORIO NACIONAL, bem como a constante promoção e realização de eventos. 

CLÁUSULA 6° A titulo de REMUNERAÇÃO, o REPRESENTANTE receberá 15% (Quinze por 

cento) do valor recebido com a emissão da Nota Fiscal no momento que for acionada pelo 

REPRESENTANTE, por apresentação do ARTISTA na região de sua representação. 

CLÁUSULA 7°  O ARTISTA cumprirá a agenda fornecida pelo REPRESENTANTE, devendo 
comunicar o cancelamento da apresentação por motivo justo e relevante com o mínimo de 
48Hs00Min antes do inicio previsto da apresentação para que não recaia multa contratual sob 

REPRESENTANTE. 

CLÁUSULA 8° O ARTISTA da EXCLUSIVIDADE de representação para todo TERRITORIO 
NACIONAL ao REPRESENTANTE no que concerne ao BRASIL. 

Ç;)

- 

Digitalizado com CamScanner 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 9° E em caso de quebra de contrato por descumprimento co suas obriggbes de 

contrato com uma das partes nas cláusulas citadas, podendo ser rescindido por vontade, e 

com o não cumprimento das partes, a parte descumpridora perde todos os direitos sobe o 

contrato ficando encerrada a parceria, 

O PRAZO DE VALIDADE 

CLÁUSULA 10° O presente Instrumento de contrato de parceira é celebrado e permanecerá 

em vigor por TEMPO INDETERMINADO, havendo o comprimento rigorosamente das partes 

nas cláusulas aqui citadas podendo ser rescindido por vontade, e com o não cumprimento das 

partes ARTISTA E REPRESENTANTE. 

CLÁUSULA 11 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Patos/PB. 

E por estarem assim, juntos e contratados, firmam presente instrumento de igual teor, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas, 

Patos-PB, 28 de Dezembro de 2023 

'-i -)CrL/t IF(21.-"tduc, 11e4a en 
27.002,363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 

27,002.363/000142 
ARTISTA 

53.200.998 K INIELLY MARTINS QUEIROGA 
27.002.363/0001-12 

REPRESENTANTE 

áA/1_? P.de Lt-U sl ./Pi/15)i  .%&) çb.In t; n\k-A-z:àvsá 
(-, TESTEMUNHA 

III 1104011 IIIJI.M.11,11 
~Wh Wirdw 

Mna11,/01,1111Utl..11.thltt %AN 
Ao tete+ — , 14 rr,o 

RECONHECIMENTO DE FIRMA No 2024-000003 
Psoanhpeo por spmelhwas ii• final/ dA: 
DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 
KARINIELLY MARTINS GUEIROGA 
Rov ror twAtemuPho do ¥ArdAds Patim-1'5. 02/0112D14 09.70:24 
SELO DIGITAL: SELO DIGITAL: APE11OZO—P9OF, AP F11021 — LKEL 
UtOL I$ 21,12 FEPJ:11$ 6,14 E GD 
fASPEN R$ trz ISS:Rs 1.30 
Canil rit a aulsrliteupppp 
ATO r Net odIgl til 

(uALIOA DECO AUtU0& — TA 

TESTEMUNHA 
449:N;R\ çEG°15NTP0j1'6';' DE TI rui os "Fr R- E DOCUMENTOS 

r: PF s",orkç 

o , 
olt "4, yd 

,,,,,,, Olt.:11•0 , 1,,, , , , ,,, e., /LM ..k. 

REGISTRO DE TITULAS E DOCUMENTOS 
Documento protocolado ;oh No 019706 e registrado no LNro 
B0130 sob No 010705i tolha 087 e arquivado neste serviço. 

Certifico e dou te, Patos— PB, 02/01/2024 09:31:37 
EMOL:RS "84,66 FEPJ:FIS •12,91 FARPEM R$ •10,03 ISS:RS "3,23 
SELO DIGITAL: SELO DIGITAL: AOW10089 — 3YS7 cle o 
Confira a aula ntiC idade em 
hilps://selodiglial ilphlue,br 

411111111111~11 

Digitalizado com CamScanner 
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Imagem Digital da Marca 

A eventual deformação desta imagem, com relação 
à constante do arquivo originalmente anexado, terá 
sido resultado da necessária adequação aos 
padrões requisitados para a publicação da marca 
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao 
sinal que efetivamente será objeto de exame e 
publicação, ressalvada a hipótese de substituição 
da referida imagem decorrente de exigência formal. 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(12) 41 

Descrição da Especificação: 

• Aluguel de cenários para palco 

• Aluguel de equipamento de áudio 

• Aluguel de equipamentos para iluminação de teatro ou estúdios de televisão 

• Animação de festa 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Cantor(a) 

• Grupo musical 

Declaração de Atividade 

EiEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou ser-viços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Categoria Divisão Seção Descrição 

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial 

27 5 2 Letras em contorno duplo 
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Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acossar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 933088558 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

~gots Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 28/12/2023 às 21:15 
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Prefeitura Municipal de Patos 
-21•IPJ 09.084.815/0001-70 

Av. Epitácio Pessoa,91 
58.700-000 

Centro - Patos/PB 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO — 
ELETRÔNICA - NFS-e 

N" Nota 

2019/00000000012 

Data e Hora da Emissào 

25/04/2019 10:46:33 

EMITIDA 

Código de Verificava° 

NAAADHBG.I 

PRESTADOR DO SERVIÇO 

Nome: DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 07707191471 

Endereço: R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO 

Complemento: 

Bairro: JD EUROPA Cidade: PATOS 

CPF/CNPJ: 27.002.363/0001-12 Inscrição Estadual: 

Atividade: 900190200-PRODUÇÃO MUSICAL - MUSICO 

N°: 1068 

C.E.P: 58.705-000 

UF: PB 

Insc. Municipal: 915176 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome: PREFEITURA 

Endereço: AV. 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 11.350.659/0001-94 

MUNICIPAL DE TRIUNFO-PE 

JOSÉ VERISSIMO DOS SANTOS N°: 

Cidade: TRIUNFO 

Inscrição Estadual: 

365 C.E.P: 56.870-000 

UF: PE 

Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
importante , referente 

avaleseas de TRIUNFO 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO 

AGENCIA- 0151-1 

CC 71160-8 

quarenta minutos de apresentação da BANDA PADU FRAJOLAZ, nas festividades ca 

PE no dia 05 de março de 2019 as I 6-00hrs, 

PARA CREDITO 

BRASIL 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação MEI? ISS Retido? Competência 

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 201904 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota Deduções Descon. lncondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções 
6.500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

I \l POSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis C'ofins IR INSS CSLL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado Aliquota ISS Valor do ISS VALOR LIQUIDO 
6.500,00 0,00 0,00 6.500,00 

DAM 

PublicSoft - suporte (831 3221-4671 

Prefeitura Municipal de Patos CNP.I: 09.084.81510001-70 Av. Epitacio Pessoa, 91 Cep: 58.700-000 Centro, Patos PB 

Página 1 de I 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:49. Responsável: Joseildo A. Monteiro.

52

52



PREMI-MA MUNICIPAL DE PATOS 

4 Secretaria Municipal da Receita 
- netoria de Adrnmistraçao Tributar:e 

Av. Esotteicin Pessoa, 91 Centro - CEP.: 53.7.19-d2-
Telef0r.e....33',- 3421-2103 

Pat•Js PE 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

e:nnleaãO i'kn , áno ee Eras aa) 
23/02/2023 09:56:58 

Re9. Espen..Ew 7, 
Microempresário Individual 

Petodo eennoetéeda 
02/2023 

Exigível em Patos 

c Te R,estação dc. Se -o 
Carriaiba - PE 

PRESTAD,DR DE SERVIÇOS 
R.azâc Soç 

DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER 

Nota. 7023000 

00000005 
coato ve,ificaçho 
QRJ2-1.133 

'to, e ‘74nta5 a 
PADU FRAJOLA/ padufrajolazgmail.corn 

inecnçãoM cpai ineriçào Estada !tac,onat a Foreilrax 
27.002.363/0001-12 915176 Sim Nzio (83) 99803-0405 

Endereço 
Rua Sebasiiao Marcel"; Sobrinho, 2058, Jardim Europa - CEP: 58705-000 - Patos - P8 

.....
TOMADOR DE SERVIÇOS 

No-ne,Razin 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAISA 

WEICNR) :nscriçee Ireenção Estado 

Illodeteço 

1.367.414/0001-70 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 283 • CENTRO - CEP: 56820-000 - Carnarba - PE 

• 

SERVIÇO E R.E S FADO 
9999 - OUTROS SERVIÇOS C NAE: 9001902 

(87) 3854• 1154 
E-rrtail 
culturaeturisrnogtcarnaina.pe.gov.br 

DE CRIÇÃO Dos SERVIÇOS 
REERJR.ENTE A Ar-RESENTAI;40 DA ~OS PADU aRA1CL.Z 40 CARNAVAL DA CIDADE clE c.i..Rioaap,-Pe COM OuRAÇAD DE 60 MINUTOS.. 

CORTA PRA RECERIVENIC 
DAVI P ÇXAVER 
Etanw do arastl 
.Agentria CI 51-1 
C' ,i. 71160-1 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (E6: COFINS (RS., It.:35 irtS) IR. (RS -) CEL.", R.3: 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

77777777777777 7*7"'"7""7  
VALORES 

aor dos Sery.c,04 ',RS) 

7.000,00 
IS R1 

***et** 

DedKaas (RS) 
0,00 

111 Petido (Re 
****** 

Díton-ooto Encontk.sonado (R$) 

0,00 
DeSCUNU, 

0,00 

Base de Ciuulo e,RS) 
****** 

Vate,' Ltdu.do 
7.000,00 

e d.ea 

0,00 

Ali000ta 

Valor Total da Nota (RS) 

7.000,00 
OUTRAS INFORMAÇOES 
Esta NFS-E é autodeclaratéria. 
Simples Nacional MEL. 

—.--._—
Teueltrado 4,, 02/..C2t2023 1349115 

aweu,ao +,,,,,p,f/patosottt~se.contbrfexterno,tn•se..,',41,dar 
Esta NPSe to entlida CIDM ra ardo ne Deveria no 44 de DE de. wetembre de 2021, 
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE PATOS

 Municipal da Receita 
ona de AdmIntstraçaG TribIttar,e 

Pessoa, 91 Centro - CEP. 5d ' 2t)
-2103 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-e 

16/02/2023 20:47:43 

• 3 - rora- át 

14icroenipresario Individual (ME I) 

2nr0do-de CompetaAt'a 

02/2023 

Exigivel em Patos 

J, Preatatâo 5..^vrço 

Ingdzeira - PE 

PRESTADc-R. DE sERvIcns 
Saca .

DAVI DE PADUA FERREIRA SAtIRO XAVIER 

fro-ne raptai e 

PADU FRAJOLA2 

CPP/Cra92 instriçào Lla 

27.002.363/0001-12 915176 

5,dereço 
Rua Sebastião Marcebno Sobrinho, 068,1  Jardine Europa - CEP: 58705-000 - Patos - P8 

. ----

ToMADOR DE SERVIÇOS 

`io-r•e:Razáo So..-

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGAZEIRA 

ostriç Eatad,;& 

Cr44. N1,;nit a I 

.347.888/0001-97 

Ilirdereps 
' RIJA ALBINO FEHOSA, 37 , CENTRO - CEP: 56830-000 - Ingazeira - PE 

SERVIÇO PRESTADO 
9999 - 091ROS SERVIÇOS C faaE, 9001902 

(87) 3829-1163 

C 2 'I 
Nota: 2023000 

00000003 
Cedi.. Verificas*. 

LY37-NAQB 

04V' 

padtifrajolazt*gmail.com 

Sirm>2.2; Nac,c,,a1 .'efe' - t , dZZ' ;aL 

Sim Não (83) 99803-0405 

marcifíosom@thotniail.com 

. . 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE R, .A.PRES.:,- 11-Aç4.C., DA BANDA PADO RJDLAZCCM DORAÇAD DE 60 M4TO D DIUOA. CARNAVAL aa CIDADE DE INC, "El RA-PE.. 

CDNTA PRA €cta trc
Das,: F 5 XA,r5P. 
aa,ct, dc Bravl 
Açarrea CI51-1 

Derreara

RE ENLOE Ft)f."-;RA 

15 (P.E: 

0,00 
conris 

0,00 
EE .R.Aá 

0,00 0,00 

csu. fkE 
0,00 

das Se,YÇO:i (RS) Dedui-,3 (RE r....•2.1cznto Incona.c. onado OU) Base Ca,calo (RS! 
8.000,00 0,00 0,00 ***IR** 

155 .‘110) :55 Pando DCZ,Z4),1:G' o Valer tÁ...arta> (R5't 
****** ****** 0,00 8.000,00 

TRAS 1NFORMAC5ES 
E St.3 NFS- e ã autodeclafattária. 

pies Naconal MEL. 

,1-4,1ssabdc, arrr. 16/02,'2923 2.04744 
Para Nalidlic;8r.à darata NPSa acese; R:: 
Ea ?4:5- e f°' a',90da Ger,  rausÇ-aida n atmra 'no 65 de 05 da zetemt da 2021 

,Dutras Patent8ea i;P,11 

0,00 

Aiitwota 

Valor Total da Nota (RS) 

8.000,00 
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li:JUjd ‘ j

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Razão Social: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Nome Fantasia: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Certidão emitida às 11:56 de 11/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução ri° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: BcDU.YriQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: 9E92.8E49.6FEB.B4B1.1B3C.294D.109F.FFE9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:49. Responsável: Joseildo A. Monteiro.

55

55



uJUJ.9 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Razão Social: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Nome Fantasia: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEI ROGA 

Certidão emitida às 11:56 de 11/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ev97.6Rfm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Razão Social: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Nome Fantasia: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Certidão emitida às 11:56 de 11/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://appljpb.jus.bricertoNalidarcertidao e insira o 
código de validação: CNOR.nZGu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 53.200.998/0001-34 

Razão Social: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Nome Fantasia: 53200998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

Certidão emitida às 11:56 de 11/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o 
código de validação: 26uq.9Ehw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

PADU FRAJOLAZ, inscrita no CNPJ sob n° 27.002.303/0001-12, por intermédio de 

seu representante legal, 53.200.998 KARINIELLY MARTINS QUEIROGA, inscrito no 

CNPJ 53.200.998/0001-34 , representada pela Sra. Karinielly Martins Oueiroga, 

inscnta no CPF n° 088003494-71, DECLARA 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) 

Patos-PB, 10 de janeiro de 2024 

53.200,998 ICARINIELLY MARTINS QUEIROGA 
CNPJ 53.200.998/0001-34 

Scanned with CamScanner 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 12:49:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14093/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Bonfim, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joseildo Alves Monteiro.

Número do Contrato: 000201012024
Data da Publicação: 26/01/2024
Data da Assinatura: 24/01/2024
Data Final do Contrato: 24/05/2024
Valor Contratado: R$ 6.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do Cantor Padú Frajolaz, para apresentação de show musical em comemoração à tradicional
festividade de Carnaval do ano 2024 (Bonfim Folia) do município de São José do Bonfim
Contratado (Nome): 53.200.998 Karinielly Martins Queiroga
Contratado (CNPJ): 53.200.998/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 42c9047efc7f4db0d1e3afecce0e2e50

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9e928e496febb4b11b3c294d109fffe9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b2157e0a6072acbd070a89b9bff7eef2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 932f2e3a74d129146e3dd99b53551ba2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: CC1D.AD6F.14E5.B204.9741.9394.A56C.175D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14067/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José do Bonfim
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 12:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14093/24 ao Documento 14067/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14067/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 31 932f2e3a74d129146e3dd99b53551ba2

Comprovante de publicidade 32 - 35 42c9047efc7f4db0d1e3afecce0e2e50

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 b2157e0a6072acbd070a89b9bff7eef2

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 59 9e928e496febb4b11b3c294d109fffe9

RECIBO PROTOCOLO 60 cc1dad6f14e5b20497419394a56c175d

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/02/2024 17:26. Validação: A61D.D5D1.8FBA.204F.0106.F4DE.B711.D2B2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 14067/24. Data: 08/02/2024 12:49. Responsável: tramita.
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